INDICAÇÃO Nº 
1286
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Cláudio Lembo, que determine que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias, a fim de estender os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 994, de 18 de maio de 2006, e suas modificações posteriores, aos agentes de segurança penitenciária, e aos aposentados e pensionistas de carreiras policiais, como também a incorporação da gratificação aos seus vencimentos.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo fazer justiça, igualando os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 994, e suas modificações posteriores, aos aposentados e pensionistas de carreiras policiais e aos agentes de segurança penitenciaria, tendo em vista a situação de penúria em que se encontram esses servidores, que estão com os seus salários defasados desde há muito tempo.

E para que não ocorra a extinção da gratificação concedida pela referida Lei Complementar, caso não haja previsão de dotação nas leis de diretrizes orçamentárias e nos orçamentos futuros, nada mais correto do que a incorporação da referida gratificação aos vencimentos.

Para tanto, rogamos aos órgãos superiores da Administração Pública que acatem esta nossa sugestão.

Sala das Sessões, em
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